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1. CONTEXTO DAS CONTRATAÇÕES NO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

O Plano de Contratação Anual (PCA) é um instrumento de planejamento das contratações 
públicas da Administração Municipal, destinado a promover maior organização, eficiência, 
transparência e racionalização na utilização dos recursos públicos. 

A elaboração do PCA possibilita o alinhamento das demandas das secretarias municipais com o 
planejamento da gestão, contribuindo para a melhoria dos serviços prestados à população e para 
o cumprimento dos princípios da administração pública. 

Além disso, o PCA busca antecipar as necessidades de contratação do município para o exercício 
de 2026, proporcionando maior controle, previsibilidade e eficiência nos processos 
administrativos e licitatórios. 

Objeto/Tipo de Contratação Forma de Execução Unidade responsável 

 

Obras e serviços de engenharia 

 

Execução centralizada na Administração 

Municipal e descentralizada conforme 

demanda das secretarias. 

Secretaria Demandante / Setor de 

Engenharia / Setor de Compras / 

Comissão de Contratação 

 
Aquisição de bens de permanente 

 
Execução centralizada pela 

Administração Municipal 

Secretaria Demandante/ Setor de 

Compras / Comissão de Contratação 

Aquisição de bens de consumo 
 

Execução centralizada pela 

Administração Municipal 

Secretaria Demandante/ Setor de 

Compras / Comissão de Contratação 

Aquisição de bens comuns  
        
     Execução centralizada pela    
Administração Municipal 

Secretaria Demandante/ Setor de 

Compras / Comissão de Contratação 

 
Contratação de serviços contínuos 

 

 
Execução centralizada pela 

Administração Municipal 

Secretaria Demandante/ Setor de 

Compras / Comissão de Contratação 

Adesão de atas e registo de preços 
 

Execução centralizada pela 

Administração Municipal 

Secretaria Demandante/ Setor de 

Compras / Comissão de Contratação 

Dispensas e inexigibilidades  
Execução centralizada pela 

Administração Municipal 

Secretaria Demandante/ Setor de 
Compras / Comissão de Contratação 
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Pregão eletrónico e demais modalidades 

licitatórias. 

Execução centralizada pela Administração 
Municipal 

Secretaria Demandante / Setor de 
Compras / Pregoeiro / Agente de 
Contratação / Comissão de Contratação 

 
 
 
2. PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 
  
2.1. O que é o Plano de Contratação Anual – PCA? 

O Plano de Contratação Anual – PCA é um instrumento de planejamento que reúne as 
demandas de aquisição de bens, contratação de serviços e execução de obras previstas 
pelas secretarias municipais para o exercício de 2027. 

Sua elaboração tem como objetivo fortalecer o planejamento das contratações públicas, 
proporcionando maior organização, transparência, eficiência administrativa e melhor 
utilização dos recursos públicos. 

Além disso, o PCA contribui para a antecipação das necessidades da Administração 
Municipal, permitindo maior previsibilidade e controle na execução dos processos de 
contratação, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
2.2. O que é a demanda comum? 

Demanda comum corresponde aos bens, materiais e serviços utilizados de forma 
recorrente pelas secretarias e órgãos da Administração Municipal para garantir o 
funcionamento das atividades administrativas e a continuidade da prestação dos serviços 
públicos. 

Essas demandas incluem aquisições e contratações necessárias à manutenção da 
estrutura administrativa, reposição de materiais de consumo, renovação de 
equipamentos e atendimento das necessidades operacionais dos diversos setores da 
Prefeitura Municipal de Carnaubais. 

Sempre que possível, as demandas comuns serão consolidadas para realização de 
contratações centralizadas, buscando maior eficiência administrativa, economicidade e 
padronização dos processos de aquisição. 

 
3. CONTEXTO DAS CONTRATAÇÕES NO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
3.1. Objetivos do Plano Anual de Contratações 
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O Plano de Contratação Anual tem por objetivo consolidar as informações relativas às 
contratações de bens, serviços, obras, serviços de engenharia e soluções de tecnologia 
da informação e comunicação que a Prefeitura Municipal de Carnaubais pretende realizar 
ou prorrogar durante o exercício de 2027. 
 

Além disso, busca promover o uso eficiente dos recursos públicos, incentivar práticas de 
sustentabilidade e assegurar o alinhamento das contratações com os instrumentos de 
planejamento governamental, especialmente o Plano Plurianual (PPA). 

3.2. Objetivos específicos do Plano Anual de Contratações 
 
1. Fortalecer a cultura de planejamento e organização administrativa no Poder Executivo 
Municipal, visando a criação de setores estratégicos (almoxarifado, patrimônio etc.); 
2. Simplificar e desburocratizar os processos de compras, reduzindo a carga de trabalho 
e otimizando os recursos da Prefeitura; 
3. Fomentar o desenvolvimento econômico local, priorizando a participação de micro e 
pequenas empresas (MPEs) de Carnaubais nos processos licitatórios; 
4. Capacitar fornecedores locais sobre a importância da formalização e da participação 
em licitações, abrindo oportunidades de negócios; 
5. Ampliar a transparência com a divulgação das estimativas de aquisição no Portal da 
Transparência, fortalecendo a confiança da população e do mercado. 
 
3.3. Diretrizes 
 
O Planejamento de Contratações Anual deverá adotar as seguintes diretrizes: 
 
1. Qualidade e eficiência do gasto público; 
2. Garantir a transparência, economicidade e celeridade das contratações e aquisições; 
3. Alinhamento com as ações e metas estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e Lei 
Orçamentária Anual (LOA), observando as disponibilidades orçamentárias e financeiras; 
4. Considerar as contratações vigentes e a necessidade de prorrogação ou renovação; 
5. Otimização de estoques, evitando desperdícios e compras desnecessárias; 
6. Análise do consumo médio dos órgãos e entidades nos últimos 12 (doze) meses para 
definição das demandas; 
7. Priorizar a participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais (com 
sede em Carnaubais/RN) nas licitações, conforme Lei Complementar 123/2006 e Lei 
14.133/2021; 
8. Promover a sustentabilidade e a inclusão social nas contratações, sempre que possível. 
 
4. REGULAMENTAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

O presente Plano de Contratações Anual – PCA está fundamentado na Lei Federal nº 
14.133/2021 e constitui instrumento de planejamento destinado a organizar e orientar 
as contratações da Administração Pública Municipal. 
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O PCA da Prefeitura Municipal de Carnaubais/RN consolida as demandas de bens, 
serviços, obras e soluções necessárias ao funcionamento da gestão municipal durante o 
exercício financeiro de 2026, promovendo maior previsibilidade das contratações, 
racionalização dos recursos públicos, eficiência administrativa e alinhamento com os 
instrumentos de planejamento e orçamento do Município. 

Sua elaboração busca fortalecer a governança das contratações públicas, reduzir 
contratações emergenciais e contribuir para uma gestão mais organizada, transparente 
e responsável. 

 
5. METODOLOGIA, ELABORAÇÃO E RESPONSABILIDADE 
 

A primeira etapa da elaboração do Plano Anual de Contratações se iniciou com a 
apresentação da importância de sua elaboração e implementação para a administração, 
para as empresas fornecedores de bens e serviços para a administração e para a 
sociedade, sob três perspectivas. 

 
a) Quanto ao aprendizado e crescimento da equipe com o aperfeiçoamento das 

competências gerenciais e técnicas para as compras e contratações. Sob a aspectos dos 
recursos públicos, aprimorando a gestão e a execução dos gastos públicos e; 

b) Sob a perspectiva de resultados com a otimização da disponibilidade e do 
desempenho dos objetos a serem adquiridos; 

 
A segunda etapa consistiu no levantamento das necessidades junto a cada um dos 

setores da Prefeitura Municipal de Carnaubais/RN. Foi utilizado um Documento próprio 
com orientações sobre seu preenchimento e coube a unidade equivalente, com o auxílio 
de equipe técnica especializada, levantar suas necessidades e relacionar sua proposta de 
compras e contratações, identificando aquelas de natureza continuada e as que serão 
renovadas para no exercício seguinte, alinhadas ao planejamento às diretrizes definidas 
neste Plano Anual de Contratações. 

 
A terceira etapa consistiu na consolidação e tratamento das necessidades 

levantadas pela Comissão Permanente de Licitações e Setor de Compras, o documento 
foi avaliado quanto à conveniência e oportunidade para tomada de decisão pelo Prefeito 
Municipal. O presente documento (PCA – Plano de Contratações Anual) foi elaborado sob 
a coordenação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS-RN, com o apoio das demais 
setores (controladoria e jurídico), viabilizando a realização de licitações, otimizando 
custos, agilizando procedimentos e facilitando o controle das despesas. Para os anos 
seguintes pretende-se adotar sistema informatizado que viabilizará eficiência e rapidez 
na consolidação do Plano de Contratações Anual. 

 
A metodologia adotada buscou assegurar que as contratações planejadas estejam 

alinhadas às necessidades da Administração Municipal, à capacidade financeira do 
Município e aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 
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6. DEFINIÇÕES (TRAZIDAS DA LEI 14.133/2021) 
 
      Para os fins deste Plano Anual de Contratações, aplicam-se as seguintes definições: 

 

▪  Compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 

parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) 

dias da ordem de fornecimento; 

▪  Serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 

intelectual ou material, de interesse da Administração; 

▪  Obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de 

arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um 

conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico 

da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel; 

▪ Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

▪ -Bens (serviços) especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, 

não podem ser descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida justificativa 

prévia do contratante; 

▪ Serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela 

Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 

necessidades permanentes ou prolongadas; 

▪ Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra*: aqueles cujo 

modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que: 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante 

para a prestação dos serviços; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma 

contratação para execução simultânea de outros contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle 

e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos; 

▪ Serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, 

não enquadradas no conceito de obra, são estabelecidas, por força de lei, como privativas 

das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que 

compreendem: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, 

objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, 

de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das 

características originais dos bens; 

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea “a” deste inciso. 

 
7. PRINCÍPIOS APLICÁVEIS ÀS LICITAÇÕES 
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Serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 

 
 
8. DA VINCULAÇÃO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
 
  O presente Plano Anual de Contratações foi elaborado em observância ao 
planejamento estratégico do Poder Executivo Municipal de Carnaubais/RN, buscando 
alinhar as contratações públicas às prioridades da gestão, aos objetivos definidos no 
Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária 
Anual (LOA), promovendo maior eficiência administrativa, racionalização dos recursos 
públicos e fortalecimento da governança municipal. 

 
 
9. EXECUÇÃO DAS CONTRATAÇÕES INSERIDAS NO PLANO 
 

Para organizar o calendário das compras, a unidade requisitante precisa observar 
o período do exercício financeiro dado pela LOA - Lei Orçamentária Anual, publicada 
anualmente pela Prefeitura Municipal de Carnaubais/RN, além de considerar prazos 
médios estipulados para a tramitação processual e o recebimento do material ou 
execução do serviço, de acordo com cada tipo de processo. 

 
Demanda comum: As demandas comuns de bens e serviços deverão ser 

encaminhadas à unidade responsável pelo planejamento das contratações, observando 
os prazos definidos na Agenda de Contratações do Município. 
 

Demanda específica: Cada unidade requisitante é responsável por organizar e 
instruir seus processos de aquisição de acordo com os critérios da legislação e com o 
contexto do Poder Legislativo. O cronograma de execução levará em conta a data 
pretendida para o uso do material/serviço. 

 
A execução das contratações previstas neste Plano estará condicionada à 

disponibilidade orçamentária e financeira do Município, observadas as prioridades 
administrativas definidas pela gestão e o interesse público. 

 
 
10. PRAZOS PARA INSTRUÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 
 

Para gerenciar os prazos de início da instrução processual das contratações de 
demanda comum ou daquelas que possuam contrato, será elaborado um calendário de 
contratações publicado juntamente com este Plano. Já para as demandas específicas, 
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cada unidade poderá organizar o seu calendário próprio e dispor as datas de início dos 
seus processos, considerando os prazos médios estipulados para o recebimento do 
material ou execução do serviço, de acordo com cada tipo de processo. 

 
- Para instrução processual de licitações de baixa complexidade: considera-se 

como prazo para início do processo três meses antes da necessidade do objeto ou três 
meses antes do fim da vigência da ata. 

- Para licitações de alta complexidade: esse prazo estende-se para seis meses de 
antecedência. 

- As dispensas podem ser iniciadas com 30 dias de antecedência da data desejada 
para uso do objeto ou disponibilidade do serviço, descontado o prazo de entrega do 
objeto. 

  - Recomenda-se antecedência mínima de 45 dias para instrução dos processos 
de inexigibilidade. 

 
O Plano de Contratações Anual poderá sofrer alterações durante sua execução, 

mediante justificativa técnica da unidade requisitante, observância da disponibilidade 
orçamentária e financeira do Município e aprovação da autoridade competente, sempre 
que necessário ao atendimento do interesse público. 
 
11. MONITORAMENTO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 

O monitoramento do Plano de Contratações Anual será realizado pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Secretaria Municipal de Administração e Controle Interno, a 
cada 3 (três) meses, através do acompanhamento da execução das contratações 
previstas, com o objetivo de avaliar o cumprimento do planejamento, identificar possíveis 
atrasos e propor medidas de aperfeiçoamento e adequação do Plano. 
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ANEXO I 

PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL – Prefeitura Municipal de Carnaubais EXERCÍCIO 2026 

OBJETO Consolidar as demandas das unidades gestoras, buscando 
racionalização das contratações públicas do Poder Executivo 

PUBLICAÇÃO  

Und 
Responsável 

CNI Setor Responsável Pela 
Consolidação 

Setor De Licitação Meio De 
Publicação 

Site Oficial 

Nº Solicitante Elemento 
Da 

Despesa 

Objeto Justificativa Valor 
Estimado 

Forma De 
Contratação 

Mês Da 
Necessidade 

MATERIAL CONSUMO 

1 ADMINIST. 33.90.30 PNEUS, CÂMARAS DE AR, 
PROTETORES E BATERIAS 

AUTOMOTIVAS 

AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CÂMARAS 

DE AR, 
PROTETORES E 

BATERIAS 
AUTOMOTIVAS 
DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 

FROTA OFICIAL DE 
VEÍCULOS LEVES, 

PESADOS E 
MÁQUINAS DO 
MUNICIPIO DE 

CARNAUBAIS/RN. 

R$ 
149.347,29 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

JAN/26 

2 EDUCAÇ. 33.90.32 MERENDA ESCOLAR AQUISIÇÃO DE 

MERENDA 

ESCOLAR PARA 

ATENDER AS 

NECESSIDADES DO 

PROGRAMA 

NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR (PNAE) 

DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE 

CARNAUBAIS/RN 

R$ 

2.024.858,74 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

JAN/26 

3 OBRAS E 
URBANISMO 

33.90.30 MATERIAIS ELÉTRICOS 
DIVERSOS 

AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL 
ELÉTRICO 
DIVERSOS 
DESTINADOS A 
ATENDER AS 
DEMANDAS DA 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CARNAUBAIS/RN 

R$ 
1.487.091,15 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

JAN/26 
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4 ADMINIST. 33.90.30 LUBRIFICANTES, ÓLEOS 

AUTOMOTIVOS, FILTROS E 
GRAXAS 

AQUISIÇÃO DE  

LUBRIICANTES, 

ÓLEOS 

AUTOMOTIVOS, 

FILTROS E GRAXAS 

DESTINADOS A 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA 

FROTA OFICIAL DE 

VEÍCULOS LEVES, 

PESADOS E 

MÁQUINAS DO 

MUNICÍPIO DE 

CARNAUBAIS/RN 

R$ 

149.347,29 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

JAN/26 

5 EDUCAÇÃO 33.90.30 UTENSÍLIOS DE COZINHA AQUSIÇÃO DE 

UTENSÍLIOS DE 

COZINHA PARA 

ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS 

ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE 

ENSINO DE 

CARNAUBAIS/RN 

R$ 45.603,00 PREGÃO 
ELETRÔNICO 

FEV/26 

6 CULTURA 33.90.30 FLORES ARTIFICIAIS DIVERSAS FORNECIMENTO 

DE FLORES 

ARTIFICIAIS 

DIVERSAS, 

DESTINADAS À 

ORNAMENTAÇÃO, 

AMBIENTAÇÃO E 

DECORAÇÃO DOS 

EVENTOS 

CULTURAIS DA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA, 

JUVENTUDE E 

TURISMO. 

 

R$ 17.063,08 DISPENSA ABRIL/26 

SERVIÇOS COMUNS - PJ 

1 CULTURA 33.90.39 CARRETA DE SOM 
AUTOMOTIVO, TIPO 

PAREDÃO 

LOCAÇÃO DE 

CARRETA DE SOM 

AUTOMOTIVO, 

TIPO PAREDÃO, 

PARA A 

REALIZAÇÃO DO 

CARNAVAL 2026 

R$ 12.500,00 DISPENSA JAN/26 
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DO MUNICÍPIO DE 

CARNAUBAIS/RN. 

2 ESPORTE E 
LAZER 

33.90.39 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE ARBITRAGEM 

ESPORTIVA 

SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS 

DE ARBITRAGEM 

ESPORTIVA PARA 

ATENDER AO 

CAMPEONATO DE 

BLOCOS 

CARNAVALESCOS 

2026 DO 

MUNICÍPIO DE 

CARNAUBAIS/RN 

R$ 12.610,00 DISPENSA JAN/26 

4 SAÚDE 33.90.30 / 
33.90.39 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS 
DE REPOSIÇÃO. 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA 

NOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS 

COM 

FORNECIMENTO 

DE PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO, 

VISANDO ATENDER 

AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE 

CARNAUBAIS/RN 

R$ 53.707,08 DISPENSA JAN/26 

5 SAÚDE 33.90.39 MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DO GERADOR 
DO HOSPITAL. 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DO 

GERADOR DO 

HOSPITAL 

R$ 16.662,70  MAR/26 

AQUSIÇÃO DE BENS COMUNS 

1 EDUCAÇÃO 33.90.30 / 
33.90.39 

UNIFORMES ESCOLARES CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA 

PARA O 

R$ 94.666,00 ADESÃO JAN/26 
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FORNECIMENTO 

DE UNIFORMES 

ESCOLARES PARA 

ATENDER AOS 

MUNICÍPIOS DO 

COMBRANGEL. 

2 SEMTHAS 33.90.39 FARDAMENTO PARA 
USUÁRIOS DO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE 
VEÍCULOS (SCFV) 

CONSTITUI OBJETO 

DESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE 

FARDAMENTO 

PADRONIZADO 

DESTINADO AOS 

USUÁRIOS DO 

SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO 

DE VÍNCULOS 

(SCFV) - IDOSOS, E 

A TODAS AS 

EQUIPES DA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DO 

TRABALHO, 

HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, PARA 

UTILIZAÇÃO EM 

ATIVIDADES 

EXTERNAS, AÇÕES 

COMUNITÁRIAS E 

EVENTOS 

INSTITUCIONAIS 

AO LONGO DO ANO 

DO MUNICÍPIO DE 

CARNAUBAIS/RN. 

 

R$ 25.475,00 DISPENSA JAN/26 

3 CULTURA 33.90.39 TECIDOS, AVIAMENTOS E 
MATERIAIS ESPECÍFICOS 

CONSTITUI OBJETO 

DESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA A 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO 

DE TECIDOS, 

AVIAMENTOS E 

MATERIAIS 

DESTINADOS À 

CONFECÇÃO DE 

FIGURINOS E 

ADEREÇOS, A FIM 

R$ 39.749,56 DISPENSA ABRIL/26 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS/RN 

 

 

 

 

 

         
DE ATENDER ÀS 

DEMANDAS 

CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS E 

INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - TIC 

1 ADMINIST. 33.90.39 ASSINATURA DE ACESSO À 
FERRAMENTA DE PESQUISA 
DE PREÇOS. 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA 

PARA 

FORNECIMENTO 

DE ASSINATURA DE 

ACESSO À 

FERRAMENTA DE 

PESQUISA DE 

PREÇOS PARA 

FUNCIONAMENTO 

DE SERVIÇOS 

LIGADOS A 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE 

CARNAUBAIS/RN. 

R$ 11.307,28 INEXIGIBILID. JAN/26 

 MATERIAL PERMANENTE  

1 SAÚDE 44.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS PARA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE (UBS) 

AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTES 

PARA AS UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE 

(UBS), LOCALIZADA 

NO CENTRO DE 

CARNAUBAIS/RN 

R$ 93.034,43 PREGÃO 
ELETRÔNICO 

JAN/26 

2 SAÚDE 44.90.52 AMBULÂNCIA TIPO A - 
SIMPLES REMOÇÃO TIPO 
FURGONETA 

AQUISIÇÃO DE 

UMA AMBULÂNCIA 

TIPO A - SIMPLES 

REMOÇÃO TIPO 

FURGONETA, PARA 

COMPOR E 

RENOVAR A FROTA 

DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE 

CARNAUBAIS/RN. 

 

R$ 

304.861,67 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

JAN/26 

3 SAÚDE 44.90.52 VEÍCULO TIPO VAN/DIESEL AQUISIÇÃO DE UM 

VEÍCULO 

R$ 

367.142,86 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

JAN/26 
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AUTOMOTOR 

NOVO, TIPO VAN, 

PARA COMPOR E 

RENOVAR A FROTA 

DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE 

CARNAUBAIS/RN. 

4 SAÚDE 44.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES 
PARA O HOSPITAL 
MATERNIDADE SANTA LUZIA 

AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS 

PERMANENTES 

DESTINADOS AO 

HOSPITAL 

MATERNIDADE 

SANTA LUZIA DO 

MUNICÍPIO DE 

CARNAUBAIS/RN. 

R$ 

401.420,42 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

JAN/26 

5 SAÚDE 44.90.52 TABLETS O PRESENTE 

OBJETO VISA A 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE 

TABLETS PARA OS 

AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE, NO 

MUNICÍPIO DE 

CARNAUBAIS/RN 

R$ 53.268,00 DISPENSA FEV/26 

6 EDUCAÇÃO 33.90.30 / 
33.90.31 

UTENSÍLIOS DE COZINHA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE 

UTENSÍLIOS DE 

COZINHA PARA 

ATENDER ÀS 

NECESSIDADES 

DAS ESCOLAS DA 

REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO, DO 

MUNICÍPIO DE 

CARNAUBAIS/RN 

R$ 45.603,00 DISPENSA FEV/26 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

1 OBRAS E 
URBANISMO 

44.90.51 GALPÃO INDUSTRIAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE 

UTENSÍLIOS DE 

COZINHA PARA 

ATENDER ÀS 

NECESSIDADES 

R$ 

347.474,84 

CONCORRÊNCIA JAN/26 
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DAS ESCOLAS DA 

REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO, DO 

MUNICÍPIO DE 

CARNAUBAIS/RN 

2 SAÚDE 44.90.51 CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE 

UMA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE 

NO BAIRRO NÚBIA 

LAFAYETTE NO 

MUNICÍPIO DE 

CARNAUBAIS/RN 

R$ 

2.174.950,55 

CONCORRÊNCIA JAN/26 

3 OBRAS E 
URBANISMO 

44.90.51 CONSTRUÇÃO DE 25 CASAS 
RESIDENCIAIS 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE 

25 CASAS 

RESIDENCIAIS NO 

MUNICÍPIO DE 

CARNAUBAIS/RN. 

R$ 

3.764.515,05 

CONCORRÊNCIA JAN/26 

4 OBRAS E 
URBANISMO 

33.90.39 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA 

ADEQUAÇÃO E 

MELHORAMENTO 

DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE 

CARNAUBAIS/RN. 

R$ 

2.066.208,41 

CONCORRÊNCIA JAN/26 


